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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ACTA N.º 05/2010 DE 04 DE MARÇO 

------- Aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e dez, nesta Vila-Sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 

quinta reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, sob a presidência do Sr. 

Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, estando 

presentes a Sr.ª Vereadora Dr.ª Delfina Maria Fonseca Gomes, Vereadora a Tempo Inteiro e 

os Vereadores em regime de não permanência Manuel Marques Custódio e Dr.ª Ana 

Cristina Ribeiro dos Santos. ---------------------------------------------------------------------------- 

------- Não compareceu à reunião o Sr. Vereador em regime de não permanência Dr. 

Avantino Loureiro Beleza. ------------------------------------------------------------------------------ 

------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 

Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Coordenadora 

Técnica Regina Almeida Ramos. ---------------------------------------------------------------------- 

 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e oito minutos 

verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os membros 

presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja ordem do 

dia foi oportunamente remetida nos termos legais. -------------------------------------------------- 

-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador Manuel Custódio referiu-se às intempéries do passado fim-de-semana, 

tendo os bombeiros tido dificuldades em resolver todos os problemas, e que os sapadores 

florestais não foram accionados para o efeito. ------------------------------------------------------- 

------- Comentou a Noticia do Jornal Diário de Viseu do dia 03 de Março onde consta a 

informação de que no passado dia 28 de Fevereiro, no campo de futebol do Sport Clube 

Paivense, a cal de marcação do campo de futebol provocou queimaduras num jogador tendo 

o mesmo recebido tratamento hospitalar. ------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Presidente informou que já tinha tido conhecimento desse incidente e que já 

alertou o Paivense para que haja o máximo de cuidado. Quanto à questão das intempéries, 

teve todo o cuidado em estar sempre em contacto quer com os bombeiros, quer com as 

Juntas de Freguesia, bem como com o Comando Distrital de Protecção civil. Os sapadores 

estavam de sobreaviso, caso fosse necessária a sua intervenção. --------------------------------- 

------- A Sr.ª Vereadora Ana Cristina Santos felicitou o Sr. Presidente pelas comemorações 

do feriado municipal de dois de Março e congratulou-se com o facto de se ter dado 

seguimento às homenagens que o executivo anterior iniciou, agraciando personalidades do 

concelho ou instituições. Nesse sentido, regozija-se com o facto de este ano ter sido 



 

 

 

 

 

 

 2 

contemplada a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários pelos seus 35 anos de 

existência. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Presidente agradeceu as palavras da Sr.ª Vereadora. ---------------------------------  

------------------------------ PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA -------------------------- 

------- Antes de se iniciar a análise da ordem do dia o Sr. Presidente propôs a inserção na 

ordem de trabalhos dos assuntos a seguir indicados, o que foi aceite por unanimidade. ------- 

------- a) Autorização de arrendamento urbano para fins não habitacionais de prédio 

urbano municipal com o artigo 772, sito ao Viduinho, Touro, à firma Construções 

Gabriel A.S. Souto, S.A., para instalação de escritórios e estaleiro que a firma solicitou na 

qualidade de adjudicatária da empreitada de construção do “Parque Eólico da Nave”, pelo 

prazo de um ano, com a renda anual de três mil e seiscentos euros – Conhecimento do 

Despacho do Sr. Presidente, datado de 26 de Fevereiro, de autorização do arrendamento, no 

âmbito de competência delegada. ---------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 

------- b) Aquisição de prédio rústico com o artigo 3.527, sito ao Vale do Forno, para 

integrar o Loteamento Industrial Municipal de Vila Nova de Paiva, da propriedade de 

Horácio Caldeira Afonso, pelo preço de seis mil e oitocentos euros – Conhecimento do 

Despacho do Sr. Presidente, datado de 26 de Fevereiro, de autorização de aquisição do 

prédio rústico, no âmbito de competência delegada. ------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 

------- c) 2.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (PPI e AMR), e 2.ª Alteração ao 

Orçamento para o ano de 2010 - Conhecimento dos despachos da Presidência de 01 de 

Março de 2010, de aprovação das alterações. -------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 

------- d) Escola de Condução Irmãos Tavares de Vila Nova de Paiva - Cedência de uma 

área de estacionamento provisória de veículos de instrução, reservado à Escola de Condução 

deliberado em reunião municipal ordinária de 19 de Março de 2008 - Pedido de alteração de 

uso. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, e tendo presente a deliberação de 

19 de Março de 2008, deliberado por unanimidade autorizar a alteração do estacionamento 

supra nos seguintes termos: ----------------------------------------------------------------------------- 

- Na Rua do Reguinho, e no mesmo espaço, é autorizado o estacionamento de veículos 

ligeiros de instrução de condução; --------------------------------------------------------------------- 

- Na Av. Padre José Sá Marques, e no mesmo espaço, é autorizado o estacionamento de 

veículo pesado de mercadorias e respectivo reboque de instrução de condução. ---------------- 
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------- Mais foi deliberado que a cedência do estacionamento continua a título provisório e 

enquanto esta matéria não for objecto de regulamentação municipal, e será devidamente 

analisada por esta Câmara Municipal caso haja qualquer reclamação fundamentada de 

qualquer munícipe. --------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Passou-se então à análise da “Ordem do Dia”, oportunamente enviada ao Executivo 

nos termos legais: ---------------------------------------------------------------------------------------- 

------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária do dia 18 

Fevereiro de 2010. --------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERACÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da acta. --- 

-------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS --------------------------------------------- 

------------------------------------- POR EMPREITADA --------------------------------------------- 

------- a) Empreitada de Beneficiação do Caminho Rural de Ligação entre Vila Nova de 

Paiva/Touro/Póvoa – Adjudicatário: Embeiral – Empreiteiros das Beiras, S.A. – Extinção 

de Contrato – Proposta de rescisão amigável da empreitada apresentada pela firma 

adjudicatária através do ofício n.º CA/PC IF271-01/10, de 21.01.2010 registado em 

26.01.2010 - Informação N.º 05/2010, de 24.02.2010, do Gabinete Jurídico. ------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade, face à 

proposta em epígrafe, e atendendo que não chegaram a ser executados quaisquer trabalhos 

da empreitada, apesar de co-financiada ainda pelo QCA III, dado o reduzido prazo de 

execução que foi estipulado à Câmara Municipal (até oito de Junho de dois mil e nove), 

aceitar a proposta da firma adjudicatária, sem quaisquer encargos quer para a firma quer 

para o Município, sendo libertadas as garantias iniciais prestadas nos termos do Código dos 

Contratos Públicos, e aprovar a respectiva minuta do contrato administrativo de resolução 

convencional do contrato da empreitada, celebrado em 28 de Abril de 2009 (contrato 

administrativo N.º 4/2009), por revogação do contrato da empreitada ao abrigo do art.º 331.º 

do Código dos Contratos Públicos. ----------------------------------------------------------------- 

------- b) Empreitada de Requalificação Urbana das Ex-EN 323 e 329 e da Avenida 25 

de Abril em Vila Nova de Paiva – Adjudicatário: Francisco Pereira Marinho & Irmãos, 

S.A. – Auto de Medição de trabalhos adicionais n.º 3 (Proposta adicional n.º 2), no montante 

excluído o IVA de € 9.752,56 (nove mil, setecentos e cinquenta e dois euros e cinquenta e 

seis cêntimos) – 2.ª Via da Informação N.º 27-P/2010, de 17.02.2010. -------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respectivo pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------- OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------  

--------------------------- Licenciamento de Obras Particulares ----------------------------------- 
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------- a) Reconstrução e Ampliação de uma habitação unifamiliar, no Lugar do Sr. dos 

aflitos em Pendilhe – Requerente: João da Silva Carvalho – Pedido de isenção ou redução 

de pagamento de taxas – Informação n.º JF-073/2010, de 17.02.2010 - Processo n.º 77/2009.  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, ao abrigo do n.º 3 do art. º 30.º do 

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, e atento ao disposto nos n.º s 5 e 9 do 

mesmo artigo, autorizar a isenção total do pagamento de taxas de licença de construção 

tendo em vista a reconstrução e ampliação de uma habitação unifamiliar e comércio, 

atendendo a que as obras propostas melhoram o enquadramento e a leitura do conjunto 

edificado. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------- DELIBERAÇÕES DIVERSAS ------------------------------------ 

------- a) Proposta de alteração do Protocolo de Cooperação celebrado entre a Câmara 

Municipal e a Junta de Freguesia de Vila nova de Paiva, para manutenção e funcionamento 

do Pólo Cantinho dos Animais Abandonados. -------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade que seja auscultada a Junta de 

Freguesia dado ser interveniente no protocolo de cooperação. ------------------------------------ 

------- b) Associação de Municípios da Região do Planalto Beirão – Proposta de 

primeira alteração do Tarifário de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) - Por 

ofício n.º 93, de 26.01.2010, a referida Associação dá conhecimento da deliberação tomada 

na reunião da Assembleia Intermunicipal realizada no dia 14 de Janeiro de 2010, de 

alteração das tarifas mínimas mensais de RSU a aplicar na área de influência da Associação 

por cada Município associado. ------------------------------------------------------------------------- 

------- As tarifas mensais de recolha de resíduos sólidos urbanos actualmente em vigor no 

Município de Vila Nova de Paiva, constantes no n.º 8 do Anexo ao Regulamento Municipal 

de Água e Drenagem de Águas Residuais publicado pelo Aviso n.º 3.994/2003 no Apêndice 

n.º 77/2003 à 2.ª Série do Diário da República n.º 116, de 20 de Maio de 2003, são de dois 

euros para consumidores domésticos de água e de três euros para os Estabelecimentos 

industriais, comerciais, hoteleiros e similares de hoteleiros, a liquidar com a facturação do 

consumo de água. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, e atendendo a que os custos da 

recolha dos resíduos sólidos urbanos têm vindo a aumentar significativamente, deliberado 

por unanimidade, ao abrigo da alínea j), do n.º 1, do art.º 64.º da Lei das Autarquias Locais 

aprovada pela Lei N.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei N.º 5-

A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com o n.º 1 do art.º 16.º da Lei das Finanças Locais 

aprovada pela Lei N.º 2/2007, de 15 de Janeiro, aprovar a primeira alteração ao Tarifário de 

Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) actualmente em vigor no Município de Vila 

Nova de Paiva, nos seguintes termos: ----------------------------------------------------------------- 
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------- Consumidores domésticos: € 3,00 (três euros); -------------------------------------------- 

------- Estabelecimentos industriais, comerciais, hoteleiros e similares de hoteleiros: € 4,00 

(quatro euros). -------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Mais foi deliberado por unanimidade que as novas taxas serão liquidadas com a 

facturação do consumo de água verificado a partir de 1 de Abril de 2010, devendo ser 

editalizadas e publicitadas pelos lugares públicos de estilo das Freguesias e no Portal Oficial 

do Município. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- c) ACAPO – Associação de Cegos e Amblíopes de Portugal - Por ofício registado 

em 12.02.2010, solicitam apoio para aquisição de um OCR (leitor óptico de caracteres), para 

ajudar um aluno invisual do Touro, proveniente de agregado familiar carenciado (Emanuel 

Cardoso Miguel) que frequenta a o 11.º ano de escolaridade na Escola Secundária de Vila 

Nova de Paiva. --------------------------------------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Considerando que esta Câmara Municipal é sensível à 

problemática dos cidadãos com necessidades especiais, deliberado por unanimidade 

autorizar a concessão de um subsídio à ACAPO no montante de seiscentos e cinquenta 

euros. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- d) Casa do Povo do Concelho de Vila Nova de Paiva – Por ofício N.º JA/13/10, de 

08.02.2010, registado em 09.02.2010, solicitam comparticipação nas despesas com as 

quatro acções de formação sobre a temática Saúde, realizadas entre 29 de Novembro de 

2009 e 9 de Janeiro de 2010. ---------------------------------------------------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 

subsídio no montante de cento e cinquenta euros. --------------------------------------------------- 

------- e) Associação “Os Unidos de Vila Cova à Coelheira” - Por ofício n.º 1/2010, de 

11.02.2010, registado em 12.02.2010, solicita apoio para a realização do Desfile de 

Carnaval de 2010, cujo tema é “ O Mundo da Fantasia da Disney”. ------------------------------  

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 

subsídio no montante de quinhentos euros. ----------------------------------------------------------- 

------- f) Liga Portuguesa Contra o Cancro – Por ofício registado em 17.02.2010, 

solicitam a possibilidade de atribuição de um subsídio para as actividades desenvolvidas 

pela Liga. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 

subsídio no montante de duzentos e cinquenta euros. ----------------------------------------------- 

------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PUBLICO ----------------------  

------- Não houve público presente. -------------------------------------------------------------------- 

----------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA ------------------------------------ 
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------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 

169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram. --------------------------------

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 

eram doze horas e trinta minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente acta 

que depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada Sr. Presidente da Câmara, e por mim 

que a secretariei. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

__________________________________________________________________________ 
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